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Data da 
Apresentação: 

26/03/2019 

 

Ementa: Acrescenta §3° ao artigo 55 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992, de modo a determinar que o denunciante junto ao Tribunal 
de Contas da União seja condenado ao pagamento de 
honorários advocatícios na hipótese de improcedência da 
denúncia. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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